
 

 

 

Carta-Circular nº 991, de 08 de fevereiro de 1984 

CARTA-CIRCULAR Nº 991 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 1.024, de 22/05/1984. 

Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que foram fixados preços mínimos para diversos produtos 

agrícolas das safras 1983/84 (regiões Centro-Oeste, Sudoeste e Sul) e 1984 (regiões Norte e 

Nordeste, conforme tabela anexa. 

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 1984. 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1984&numero=1024


TÍTULO: CRÉDITO RURAL 

CAPÍTULO: Normativos Não Codificados – 39 

SEÇÃO: Cartas-Circulares – 3 

Carta-Circular nº 991, de 08.02.84 

PREÇOS MÍNIMOS – SAFRAS 1983/84 e 1984 

ANEXO 

 

Cr$ 1,00 

REGIÃO/ 
UNIDADE 

INÍCIO DE 

OPERAÇÃO 

PREÇO-BASE 

(JAN/1984) 

FATOR/PERÍODO 

DE CORREÇÃO  PRODUTO 

NORTE e NORDESTE     

(Safra 1984)     

– Algodão em caroço 15 Kg 01/JUL 5.650,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Amendoim em casca 

           (tipo exportação) 25Kg 01/MA 7.000,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Feijão anão 60 Kg 01/MAI 22.176,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Feijão macaçar 60 Kg 01/MAI 14.415,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Mamona 60 Kg 01/JUN 12.780,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Milho 60 Kg 01/JUL 6.500,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

– Sorgo 60 Kg 01/JUL 5.850,00 ORTN DE JAN A JUL/84 

     

CENTRO-OESTE E SUL    

(Safra 1983/84)     

– Feijão anão 60 Kg 01/ABR 22.176,00 ORTN DE JAN A ABR/84 

– Amendoim em casca 

           (tipo exportação) 25 Kg 01/MAI 7.000,00 
ORTN DE JAN A MAI/84 

– Girassol 

         (safra de outono) 40 Kg 01/MAI 6.000,00 
ORTN DE JAN A MAI/84 

– Batata-semente 30 Kg 01/MAI 7.900,00 ORTN DE JAN A MAI/84 

 


